
INDICAÇÃO Nº 
418
, DE 2011

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos da ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de forma a viabilizar a 2ª Etapa das Obras de reforma da Estação de Tratamento de Agua na Cidade, oferecendo, assim, melhor qualidade de vida aos seus Cidadãos.
JUSTIFICATIVA

                                Aguaí é um município brasileiro localizado no Estado de São Paulo. Dista aproximadamente 200 quilômetros da capital e pertence à micro e mesorregião de Campinas. Possui uma área de 473,365 e uma população de 32 168 habitantes, conforme censo de 2010 elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.




    Trata-se de um município extremamente carente em recursos próprios, estando situado, infelizmente, no grupo 5 (cinco) do Índice Paulista de Responsabilidade Social, que abrange cidades de baixo índice de desenvolvimento econômico e social, não tendo, em razão disso, recursos de seu próprio orçamento para uma obra dessa magnitude. 




      Destaca-se que a rede de água que serve a população aguaiana é bem antiga e nunca foi alvo de projeto que viesse a melhorar a distribuição, razão pela qual necessita urgentemente do inicio da 2ª Etapa das obras de reforma da estação de tratamento. 




Parece-me, portanto, justa,  a reivindicação da cidade, por intermedio de seu exmo. prefeito,  para a qual solicito atenção especial desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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